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RESOLUÇÃO Nº 184/CONSC-RE/UFFS/2025

Convalida as prioridades e metas do Campus Realeza, 
elaboradas  durante  as  discussões  do  Plano  de 
Desenvolvimento  Institucional  (PDI)  2025-2032  da 
UFFS, como Plano de Desenvolvimento do  Campus 
Realeza 2025-2032. 

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DO  CAMPUS REALEZA  (CONSC-RE)  DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, 
considerando:
a) a Resolução Nº 209/CONSUNI/UFFS/2025;
b) o Processo Nº 23205.011422/2024-95; e
c) as deliberações ocorridas na 8ª Sessão Ordinária do Conselho do Campus,

RESOLVE:

Art. 1º Convalidar as prioridades e metas do  Campus Realeza, elaboradas durante as 
discussões do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2025-2032 da UFFS como Plano de 
Desenvolvimento  do  Campus Realeza  2025-2032,  conforme  disposto  no  Anexo  I  desta 
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões do Conselho do Campus, 8ª Sessão Ordinária, em Realeza - PR, 9 de 
setembro de 2025.

MARCOS ANTÔNIO BEAL
Presidente do Conselho do Campus
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